
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2019.

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL E UNIVERSITÁRIOS, QUE RESIDEM NA ZONA
RURAL DESTE MUNICÍPIO, DE ACORDO COM ROTEIROS, QUILOMETRAGENS E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA, DURANTE O ANO
LETIVO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FRONTEIRA E
__________________________.

CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES E FUNDAMENTO
1.1. CONTRATANTE – O MUNICÍPIO DE FRONTEIRA/MG, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Av. Minas Gerias, nº 141, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, sob o nº 18.449.140/0001-07, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal MARCELO MENDES PASSUELO brasileiro, solteiro, residente e domiciliado
nesta cidade.

1.2. CONTRATADA – ___________________________, com sede à
______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, neste
ato representada pelo Senhor __________________, portador do CPF nº ____________.

1.3) FUNDAMENTO – A presente contratação fundamenta-se no Pregão nº 001/2019

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL,
INFANTIL E UNIVERSITÁRIOS, QUE RESIDEM NA ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO,
DE ACORDO COM ROTEIROS, QUILOMETRAGENS E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA, DURANTE O ANO LETIVO DE 2019..

2.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
2.2.1. fornecer os serviços de boa qualidade, conforme solicitação da Secretaria
competente;

2.2.2. executar os serviços no prazo previsto conforme solicitação;

2.2.3. manter postura, educação bem como um bom relacionamento com os ALUNOS por
si transportados;

2.3. A Contratada executará os serviços deste contrato com um veículo com as seguintes
características:

MARCA:
MODELO:
CAPACIDADE:
CATEGORIA:
ANO DE FABRICAÇÃO:
ANO MODELO:



PLACA:
NUMERO DA APÓLICE DO SEGURO:

2.4. NORMAS DE EXECUÇÃO – Os serviços de transporte objeto deste contrato serão
executados de acordo com as determinações da Secretaria Municipal de Educação.

2.5. – DA LINHA E QUILOMETRAGEM:
2.5.1. A contratada efetuará o transporte na Linha:
_________________________________ – HORÁRIOS _________, com _____
quilômetros diários, totalizando ______ (__________________) quilômetros,
correspondentes à 200 (duzentos) dias letivos.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. VALOR – O valor global deste contrato é de R$_____________
(______________________);

3.1.1. O valor mensal da prestação de serviços é de aproximadamente R$_______
(__________________________________), referente à ____ (___________________)
quilômetros diários.

3.1.2. O valor mensal sofrerá variação de acordo com o numero de dias letivos durante o
mês da prestação de serviços.

3.1.2. valor de cada quilômetro é de R$____ (__________________________).

3.2. FORMA DE PAGAMENTO:
3.2.1. O pagamento referente á prestação dos serviços, será efetuado no prazo de até 20
(vinte) dias, contados da emissão das respectivas notas fiscais.

3.2.2. A empresa deverá elaborar a planilha de execução dos serviços, todo dia 20 de cada
mês, apontando a quantidade de quilometragem percorrido, endereço e nome dos alunos e
encaminha-la ao Setor de Transporte para análise e aprovação

3.2.3. Após conferência da planilha apresentada e se aprovada por servidor competente,
este autorizará a emissão da nota fiscal.

3.2.4. A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de pagamento começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções;

3.2.5. (s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) na sede da Prefeitura Municipal de Fronteira,
após a emissão de Nota de Liquidação de Despesa em cheque nominal ao credor ou TED
transferência eletrônica disponível.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO
4.1. O prazo de vigência do contrato será compreendido entre a data de assinaturas deste
instrumento com término para o dia 31 de dezembro de 2019.

4.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta
meses, de acordo com Art. 57, Inciso II da Lei Federal n 8.666/93.



CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS
5.1. Para atender as despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos
provenientes da dotação orçamentária:

02.01.05.01.12.122.0041.03.2034.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
6.1. DO MUNICIPIO:
6.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os
serviços dentro das normas do contrato a ser firmado.

6.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes aos serviços que venham a
ser solicitados pelo preposto da CONTRATADA.

6.1.3. Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, sob o
aspecto qualitativo e quantitativo, podendo sustar ou recusar qualquer serviço que não
esteja de acordo com as condições e exigências especificadas.

6.1.4. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sob pena de suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de
força maior, devidamente justificados e aceitos.

6.1.5. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou
incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas.

6.1.6. Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave.

6.1.7. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços licitados, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências convencionadas no contrato.

6.2. DA CONTRATADA:
6.2.1. Possuir infraestrutura adequada, suficiente e compatível à administração,
organização e execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, utilizando-se de
pessoal especializado e capacitado.

6.2.2. Manter preposto responsável pela execução do contrato, aceito pelo órgão
contratante durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for
preciso.

6.2.3. Manter, por si, por seus prepostos e empregados, irrestrito e total sigilo sobre
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos.

6.2.4. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo
prontamente às reclamações formuladas.



6.2.5. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do
contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a
correção, evitando repetição de fatos.

6.2.6. Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos
serviços licitados.

6.2.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com o órgão contratante.

6.2.8. Executar fielmente o contrato a ser firmado, em conformidade com as cláusulas
avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir no bom andamento dos serviços.

6.2.9. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais,
imediatamente após sua verificação.

6.2.10. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho,
devendo substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa
ordem e às normas disciplinares.

6.2.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus
empregados, quando da realização dos serviços.

6.2.12. Providenciar a imediata substituição do veículo que vier a apresentar defeito durante
a execução dos serviços.

6.2.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato a ser firmado.

6.2.14. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com as
exigências deste Termo de Referência, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo, durante a vigência contratual.

6.2.15. Manter o veículo durante a vigência do contrato, devidamente segurado.

6.2.16. Não transferir a responsabilidade da execução do objeto para o qual foi contratada.

6.2.17. substituir o veículo se por ventura apresentar qualquer defeito, o qual impeça o
transporte dos alunos, no prazo máximo de 02 (duas) horas, por veículo de iguais
características ao vistoriado inicialmente;

6.2.18. manter postura, educação bem como um bom relacionamento com os alunos por si
transportados;

6.2.19. É de inteira responsabilidade da empresa licitante o preenchimento dos
romaneios/diários de bordo, informando diariamente o total da quilometragem efetivamente
percorrida, bem como as ocorrências (se houverem) no trajeto contratado. Os
romaneios/diário de bordo deverão ser entregues mensalmente à Secretaria competente
que após análise da documentação emitirá ou não o Atestado de Regularidade.



6.2.20. manter em dia o licenciamento do veículo utilizado para o transporte escolar;

6.2.21. entregar semanalmente ou na freqüência indicada, cópia reprográfica dos discos do
tacógrafo e as demais informações sobre os usuários do transporte escolar;

6.2.22 - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário,
aos veículos do transporte, bem como aos registros e documentos de natureza contábil,
trabalhista, social e tributária;

6.2.23 - zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos, bem como
segurá-los adequadamente, na forma prescrita pelo Contratante;

6.2.24 - observar os roteiros e horários determinados pelo Contratante, inclusive quando
houver alteração dos mesmos, durante a vigência do contrato;

6.2.25 - participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e
treinamentos determinados pelo Contratante;

6.2.26 - prestar informações e apresentar documentos na forma e na freqüência
determinadas pelo Município;

6.2.27 - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções do
CONTRAN e as demais normas aplicáveis ao transporte escolar;

6.2.28 - indicar preposto, aceito pela Administração, no local da prestação de serviços, para
representá-los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 2003;

6.2.29 - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e
Município, ou a terceiros, comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer
existentes, quer futuros;

6.2.30 - observar todas as normas gerais de circulação e conduta, especialmente no que se
relaciona a segurança transitando com velocidade regulamentar permitida para o percurso;

6.2.31 - orientar o condutor do veículo de transporte escolar, que é de inteira
responsabilidade dele a exigência do uso do cinto de segurança pelos usuários
transportados, conforme consta nos Artigos 65 e 167 do Código de Trânsito Brasileiro.

6.2.32 - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pelos prestadores de serviços
serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se
estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados e o Município.

6.2.33. Manter a Apólice do Seguro em dia, durante a vigência deste instrumento, sob pena
de rescisão contratual.

6.2.34 - Realizar a inspeção veicular semestralmente de acordo com o Inciso VII-a, da
clausula 17 do Edital.

6.2.35. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pelos prestadores de serviços
serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se



estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados e o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO
7.1. O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os materiais e serviços contratados,
podendo para isso;

7.1.1. ordenar a imediata paralisação, bem como a substituição dos serviços do Contratado;

7.1.2. sustar os pagamentos no caso de inobservância de qualquer exigência quanto ao
cumprimento do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – MODIFICAÇÕES E REAJUSTE
8.1. Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo de
novos valores), bem como prorrogação de prazo dos serviços contratados, poderá ser
determinado pelo Contratante.

CLAUSULA NONA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO:
9.1 O atraso injustificado na execução do contrato, por culpa da CONTRATADA, a sujeitará
ao pagamento de multa de mora, sem prejuízo das demais sanções, que será aplicada na
forma seguinte:
a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%;
b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, sobre o total dos dias em atraso,
sem prejuízo da rescisão unilateral por parte do CONTRATANTE;
c) no caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor
devido, equivalente a 0,2% até 10 (dez) dias de atraso e 0,4% acima desse prazo,
calculado sobre o total dos dias em atraso.

9.2 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, o
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa do licitante, que deverá ser apresentada no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, poderá aplicar, sem prejuízo das
demais cominações legais bem como das multas e penalidades previstas neste edital ou no
contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA deixar de atender determinações
necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços ou
entrega dos bens;

b) Multa compensatória, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor do total do
Contrato no caso de inexecução parcial e de 10% (dez por cento) no caso de inexecução
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento para contratar com o
CONTRATANTE, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. Esta sanção sempre será
aplicada, ressalvadas outras hipóteses não arroladas neste item, quando a CONTRATADA,
convocada dentre do prazo de validade da proposta: não celebrar o contrato;  deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;  ensejar o
retardamento da execução de seu objeto;  não mantiver a proposta;  falhar ou fraudar a
execução do contrato;  comportar-se de modo inidôneo; ou cometer fraude fiscal.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a



reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na subcondição anterior;

9.3 A multa será descontada pelo CONTRATANTE dos créditos existentes em nome da
CONTRATADA e, não havendo esses, ou sendo ela maior do que o crédito, deverá ser
recolhida no Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de Fronteira, dentro do prazo de 05
(cinco) dias após a respectiva notificação. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos,
será ela cobrada judicialmente com ônus ao devedor.

9.4 As penalidades previstas no subitem 20.1 não serão aplicadas quando o
descumprimento do estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou
impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

9.5 O contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA – CASOS OMISSOS   
10.1. Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei 8.666,
de 21.06.93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas
não se faça aqui menção expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – FORO
11.1. Fica eleito o foro da comarca de Frutal-MG, para dirimir quaisquer dúvidas
provenientes do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com
expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais
privilegiado que este seja.

E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições aqui
consignadas, assinam o presente instrumento, perante as testemunhas signatárias em 03
(três) vias de igual teor e forma para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos,
comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e fielmente como nele se contém, em
todas as suas cláusulas e condições, por si e sucessores.

Fronteira, __  de _________ de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA
Marcelo Mendes Passuelo

PREFEITO MUNICIPAL
 Contratante

 ____________________________
Contratada


